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- - - - SOLICITAÇÃODE L _r F.lO. ,,'_f)L-.,.,-;::{;
ADESÃO DE CASA LEGISLA TIVA (Co, b ,,' .4.j.lklrM.:J
• R tIA :t.:._._._--

TODOS os CAMPOS DEvÉM SER IUCOROSAMENTE í'REENCHIiJoS. DÚV!DAS LIGARPA .
OBSERVA AO

ESTE FORMULARIO DESTL'IA-SE SOLICITA ÃO DE ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA E SEUS PARLAMENTARES

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (pARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

TIPO DE CASA LEGISLATIVA OUANT.PARLAMENTARES

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [iJ cÂ.l\f ARA MUNICIPAL (09) nove-

•

NOME DA CASA LEGISLATIVA

C~1ARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNIC1PIO DE BARRA DO QUARAf
- I rJ, lO Pr'"'0l.0ENDERECO '-')" .~~.

RUA SALUSTIANO MARTY. 104
CIDADE UF CEP

BARRA DO QUARAí R:3 97538.000
TELEFONES FAX

OXX55=419.1004 I OXX55=419.1005 OXX55-419.1004
IHOMEPAGE:

"
1E-MAIL: ,

CONTATO DA AREADE INFORMATICA NA CASA LEGISLATIVA, ê,RESPONSÁVEL PELA ATUALIZACÃO DEDADOS NA INTERLEGIiI
NOME r( \\ I

WILSON v~ADIMIR BITTENCOURT DE CARVALHO \J,":i'\\'(;\ i
f"o

•
UNIDADFlDEPART AMENT{) CARGO

SETOR DE ADMINISTRAÇÂO CHEFE DE EXPEDIENTE ~
TELEFONES FAX c'OXX55-419.1005 I OXX55-419.1004 ~

E-MAIL:
L:i

SOLICITACAO c
SOLICITO A ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA CUJOS DADOS BASICOS CONSTAM ACIMA INDICADOS

AUTENTICA( ÃO DO PRESIDENTE
NOME COMPLETO DO PARLAMENTAR ~ I ANIVERSARIODDIMM I PARTIDOIAD MAH[JUD ABDER RAHIM CHOLI I 28/12 I PPB

NOMEPARLAMENTAR: IAD CHOLI ,
TELEFONES FAX SEXO

OXX55-419.1005 I OXX55-419.1165 OXX'5'5-41g.100 MASC.
E-MAIL: IHOMEPAGE:

BARRA DO QUARAt . 14, 02,2001
~KNTELOCAL

\
f,

";'.

PARA USO DO INTERLEGlS:

MUNICÍPIOPÓW? O SIM ~ NÃO

. ""1. ".'. 0 __ "c •. ,"_

DM.D. o ACCESS
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DÚVIDAS LIGAR PARA: (61) 311.:1556
OBSERVA(ÃO

RECOMENDA.SE A UTILIZAÇÃO DESTE t'ORMULARlO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIAlCÃMARA

r=============JTIPO!'!B'2:D!?jE[£CAS~AUL~E~G~IS~L~A~TI5V~A~=============l

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [KJ CÃMARA MUNICIPAL

OBS, PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (pARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

1=============~N!!iO~M!]EÜD~A;jC~AS~A:1L~EGglS~LA~T!jI~V~A============~

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICíPIO DE BARRA DO QUARA1

ENDERE( O DA CASA LEGISLATIVA

RUA SALUSTIANO MARTY. 104

CmADE . UF CEP

BARRA DO QUARA1 RS 97538.000
TELEFONES FAX

OXX55-419.1004 I OXX55-419.1005 OXX55-419.1004
E-MAIL: IHOMEPAGE:

DADOS DO PARLAMENTAR
.NOME COMPLETO SEXO

LUCIANO CARDOSO RAMOS 'I (1 "12 ~ MASCULINO
NOME PARLAMENTAR J--" ' ANIVERSARlQ.DDIMM PARTIDO

LUCIANO RAMOS 25/03 PPB
TELEFONES FAX

)OXX55-419.1111 I I
E-MAIL: IHOMEPAGE:

SOLICITA AO

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

BARRA DO QUARA1 14, 02,2001
LOCAL

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNICIPIOPÓLO? O SIM O NÃO DM.D. o ACCESS



SOLICITAÇÃO DE
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TODO{; OS,CAMllOS DEVE1\'1 SER RIGOROSAMENTE 'I'REENCHIJ)OS. OÚVIDAS LIGAR PARA: (61) 311-2556

E .. .. OBSERV,\ ;í.o
. RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DF-STE FORMULARIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÃMARA

f=== TIPO DE CASA LEGISLATIVA

~l ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [i] C,UfARAMUNICIPAL

08S: I)REEj\CHEREJMPRI~'lIR A FICHA DE ADESÃO OEPARLAMENTAR (llARA CADA PARLAMENTAR
INDIVEJUALMeNTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE AIlESÃO De CASA LEGISLATIVA

ENDERECO DA CA.>';A LEGISLATJV A

RUA SALUSTIANO MARTY. 104 .

CIDADE UF CEP

BARRA DO QUARA:! RS 97538.000
TELEFONES FAX

I
E-MAIL: IHOMEPAGE:

DADOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO . , SEXO

.NIVALDO ANTUNES MEDEIROS ,\'\JA'~ MASCULINO
NOME PARLAMENTAR IV ANIVERSARIO-DD/MM j)ARTIDO

MEDEIROS
,

09/08NIVALDO PL
TELEFONES FAX .

OXX55-419.1035 I . I
E-MAIL, IH:O~IJ<:PAGE: ,

SOLICITA ,\0

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

DO PARLAMENTAR

-'-}""l' ....

AMA DO Qu"ARAt
LOCAL

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNICÍPIO ','ÓW? O SIM O NÃO DM,D. o ACCESS
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODO~; os CA1\'IPOS nEVEM SER R1GOROSA!\'IENTEPREENCHIDOS. DÚVIDAS LIGAR PARA: (61) 31}.2556

E . OBSERVA :\0
RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULARIO

. NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALlZADO PELA ASSEMBLÉIAJCÃMAR;\

F===: 1'11'0 DE CASA LEGISLATIVAL-º ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [K] CÂMARA MUNICIPAl.

OBS: PREENCHER E I.MPRIMIR A FICHA DE ADESÃO O£ PA-RLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
IN1JIVI.1)UALMENTE) E ENVIAi{ JUNTAi\'lENTE COl\'1 A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA I.EGL~LATIVA

•
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICíPIO DE BARRA DO QUARAf

. ENDERE"O DA CASA LEGISLA TI"A

RUA SALUSTIANO MARTY, 104

CIDADE UF CF...P

BARRA DO QUARAf RS 97538.000
TELEFONES FAX

OXX55-419.1005 I OXX55-419.1004

E.MAlL, I HOME ])AGE:

•
DADOS DO PARLA1I1ENTAR

NOME COMPLETO "r '\ SEXO

CARLOS ALBERTO DA ROSA G?'~ MASCULINO
NOME PARLAMENTAR ANIVERSARI()'ODIIVIM PARTIDO

CANJICA 16/06 PT
TELEFONES FAX

OXX55-419.1169 I I
E-MAIL: IHOMEPAGE:

SOLICITO A lI-lINHA ADESÃO Ã REDE INTERLEGIS

AMA DO QUARAt
LOCAL

14} 02}2001.-------

PARA l!SO DO iNTERLEGJS:

MUNIC!PlOFÓLO? O SIM O NÃO DM.D. O ACCESS
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

'1'(1)0.'; os CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DÚVIDAS I;IGAR I)ARA: (61)311.2556

G OnSERVA :\.o
RECOMENDA.SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULARIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA

F==: TIPO DE CASA LEGISLATIVA

~! ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [K] CÂMARA MUNICIPAL

OBS: PREEi'CHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (llARA CADAPARLAI\JENTAR
INDJ"IOUAU\fENTE) E ENVIAR JUNTAl\'1 ENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

NOME DA CA.-"lALEGISLATIVA

•
CÂV~RA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICtPIO DE BARRA DO QUARAt

ENUEIlEf'Q DA CASA U<X~ISLATIV A

RUA SALUSTIANO MARTY. 104

CIDADE UF CEP

BARRA DO QuARAt RS 97538.000
TELEFONES FAX

OXX55-419.1005 I OXX'i'i-41Q.1004
E-MAIL, IHOMEPAGE,

,

•
DADOS DO PARL\MENTAR

NOME COMPLETO /.1 SEXO

JOSÉ NERY coRFillAPEREIRA ./ '0..U1\ MASCULINO
NOME PARLAMENTAR "'-, ANIVERSARIO.DD/MM PARTIDO

.-' 26/09GRINGO PTB
TELEFONES FAX

1 I.
IHOMEPAGE,E.MAlL,

SOLICITA Ão

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

ARRA DO QUARAt 14/02 1 2001
LOCAL ASSIN

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNICÍPIOPáLO? O SIM O NÃO DM:D. o ACCESS
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SOLlCITAÇAo DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODO~;os CAr>.WOSDEVEI". SEU.RIGOROSAMENTE IJREENCHlDOS. DÚVIDAS LIGAR PARA: (6H 311-2556

G OBSERVA .:\.O
. . RECOMENDA. SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULARIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA

~ . TIPO DE CASA LEGISLATIVA

~!. ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [Jg CÂMARA MUNICIPAL

ous: PREE~'CHERE IMPRIMIR A FICHA DE ,illESÃO DE PARLAMENTAR (I)ARA CAl)A PAkLA!',fENTAR
INDIV] nUALMENTE) E ENVIAR JUNTAJ\fENTE CO:M A li'ICHA llE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA'

• ENDERE O DA CASA LEGISLATIVA

RUA SALUSTIANO MARTY. 1~

CmADE UF CEP

BARRA DO QUARA! RS 97538.000
TELEFONES FAX

OXX55-419.1005 OXX55-419.1004
E.MAlL: HOMEPAGE,

SEXO

•
NOME COMPLETO

ROGtRIO BLANCO NETO
NOME PARLAMENTAR

ROG~RIO BLANCO
TELEFONES

99642557

DADOS DO I' ARWMENTAR

MASCULINO
ANIVERSARIO.DDIM:M

18/04
FAX

PARTIDO

PMDB

E-MAIL, HOMEPAGE,

SOLICITO A MINHA ADESÃO Ã REDE INTERLEGIS

PARA liSO Dü r~"TERLI!:GIS:

MUNICÍPIO"ÓLO? O SIM O N'\O

BARRA DO QARA!
LOf;AL

SOLICITA ÃO

14, 12,2001

o M.D. o ACCESS
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Ao SEA:

Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de:
Barra do Quaraí - RS

I,'. Em: 25/07/2001.

Atenciosamente,

lÇ:k~
Denise Maria da Silva

Marketing de Relacionamento
Programa Interlegis

•
. i
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Processo autuado com Formalização da Adesão da
Câmara Municipal de BARRADOQUARAí- RS e que constituem às folhas
de 01 a 08 numeradas e rubricadas .

EM: 23.08.2001

#1MARIA~~SANTOS#1 Chefe do SEA
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CONVÊNIO W: RS-43003/2002 -INTERLEGlS
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O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGlS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR, celebrado
entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERJCANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-Executivo do PRODASEN
MÁRJO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO QUARAÍ,
doravante denominada CASA LEGISLA TlV A, com sede na Rua Salustiano Marty, n° 104, Barra do Quarai-RS,
neste ato representada por seu Presidente,Vereador LÁZARO DIEL HENDGES, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes; .

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.l - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1I23/0C-BR, fmoado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamencano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

1- . promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11 - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às infonnações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interiegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 2710511999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR .

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTI,RLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUlCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

V'v

.0

I- tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGlS, conforme CLÁUSULA QUAR TA deste Convênio; ~ ..

f~
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas a mteresse a CASA
LEGiSLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração e produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

11I- . elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' lI23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIVA possa tornar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na salade apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRffiUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

I1I-

IV -• V-

VI -

VII-

VllI-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substimições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter. atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIVA' colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a amalização das infonnações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ~ i1

~ ..
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos forneci
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

X - .informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•
CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados á disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, fIrmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos á CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que .os mesmos são de propriedade do PROGRAMA1)AS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 1O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a fmalidade de atender ás atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de fmdo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR defInirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fInal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formaimente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o periodo de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fun pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIVA
conforme normas e procedimentos defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS .• ..1n

'\"\{l
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas .características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceíte e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES. .

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre- os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

• CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprímento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescríções legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e~------
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias .. ~

o'\{t
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA T1VA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internei e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA T1VA.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

•
8.3 -"Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECuTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• Zt:h
Mári6 Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

Brasilia, IOde JULHO de 2002.

ndges
unicipal de Barra do Quarai

Testemunhas:

(;\A

Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

LSON WLADIMIR BITENCOURT DE CARVALHO
Representante da Cárnara Municipal de Barra do
Quarai

-_::._~.:..._----_._----
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO QUARAÍ.

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS IOOOW.

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

AntivÍrus. ~'\ 9t

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR tJ <:7
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO QUARAÍ ,,;>

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Barra
do Quaraí:

•
1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessâria para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras A1unicipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

E NANI V. NELSIS:'
CHEFE EXPED.

ASS. JURIDICO
OXX554191347
OXX554191004 treinamento

] atestar instalação
] treinamento
] atestar instalação
] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 08:00 •as 12 :00

\LEGU
o

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim DNão []

5 - informa se há provedor de acesso a Internet Sim DNão [iJ

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível, por meio dofax 0,n6/-321-1075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA /nterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Bras/lia - DF - CEP 70/65-900 ..

-~-

B ro DielHe:p
Câmara Municipal de Barra do Quaraí
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niado, Va:eador Nilvo AnlÕnio Tremea, Presidente da Càrnata Mu-
niciP!'l! de Anla Goroa-RS,
ESPÉCIE, Convêllio ri: RS-4313812OO3 - INTERLEGlS, celeb-ndo
entre o Crirtro de Informática e Processamento de Dados do Senado
F~ - PRODASEN, atuando como Órgão EXeaJtor do Programa
Interlegis e a Câmara Muniópal de Antônio Pradr>---RS;.OBJETO,
Estabelecer e regular á participação da Casa LegisI.al:iVa no Programa
lnter1egis; MODALIDADE: Nos lemtos do disposto no AJt. 25 da
Lei 0° 8.666. de 2110611993, bem como suas alterações; DATA 'DE
ASSINATURA: 08f0812003; VIGÊNClA; A partir da data de as-
sinatura, çum vigência eqlIivalente à dIlração dn Programa Imer1egis;
SIGNATAR[OS: Pelo Senado Fedetal - PRODASEN - Exrno, Sr.
Mário LUcio La<.:erda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador José Panisson, Presidenle da Cimara Munícipal de
AnlÔJ1io Pt-adc>-RS. . -
ESPEClE, Canvénio'no: ,RS--4310112oo3 _ 1NTERLEGIS, celebrado
entre o Centro d.oi.Informática e Processámento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Ciímara Munícipal de Arambaré-RS; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participa<;ão da Casa Legislativa no Programa
r~legis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto lIO An. 25. da
Lei n' 8.666, de 2J/06I1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 13106f2003; VIGÉNCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente a dmação do Programa Inlet:'legis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - P.RODASEN - EXTTIO.Sr.
Mârio LUcio Lacerda de Medeiros- DiretQT-Executivo; Pelo Con.
vmiado, Vereador Alcioni da Rosa Lopes, Presidente da Càmara
MunjcipaI de Acambaré-RS_
ESPEClE: Com'ênio n": R5-43140f2oo3 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de ltúonnáti<::a e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando OOl1l(lórgão Executor do Programa
IlIterlegis e a Câmara Municipal de Araricá-RS: OBJETO: Estabe-
lecer e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa In-
terlegiB; MODALIDAOE; Nos termos do disposlo DOAI!. 25, da Lei
n° 8.666. de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE AS-
Sll\'ATURA: 00108/2003; VIGÊNC[A: A partir da da1a de assinatura,
com yigência equivalenle à drnação do Programa Inlerlegis; SIG-
NATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex:mo. SI: Pe-
trônio Bar1xlsa Li~ Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado,
Vereador.! Maria Edilh da Costa, Presidente da Câmara Municipal de
Anll'i.câ-RS.
ESPECIE, Convénio nO: RS--4316912003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infornlá::ica e Proce>samento de Dados do Senado
FedernJ - PRODASEN, aruando como ~ Executor do Programa
Interlegis e a Cirnara MurncipaI de ArrolO do Padre-RS; OBJElD,
Eslabe1ece.- e reglllar a participação da Casa LegislaID.a nn Programa
L"1Ieflegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto 110Ali. 25. da
Lei n' 8.666, de 21106/1993, bem como suas a1~; DATA DE
ASSINATURA: 13/1112003; VIGÊNCIA; A partir da data de as-
sinatura, çOm vigência equivalente à duração do Programa IlIterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Smado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrôllio Barbosa Lima Carvalho- Direl:or-Executivo; Pelo Conve-
lIÍado, Veo-eador Rui Carlos Peleo-. Presidente da Câmara Municipal de
Arroio do Padre-RS.
ESPEC1E: Convênio nO, RS--4315112003 - lNTERLEGIS, celebrndo
.ent:'e a Centro de Infonnática e Proces~amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aruando COITlQÓrgão Executor do Progmma
Imerlegis e a Câmara Municipal de Arroio do Slli-RS: OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa LegisIativa no Progmma
[n~legis; MODALIDADE: Nos 1eTTooSdo diBpoSIO no Art 25, da
Lei n' 8.666. de 21/0611993. bem.como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 09J09I2003; VIGENCIA: A partir i:I.a data de as-
sinatura, r:om vigência equivalente à duração do Programa Inlet:'legis;
SIGNAT ARJOS: Pelo Senado Federal - ?RODASEN • Ex:rno. Sr_
Petrôn;o Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereadora Francelina Ríbeiro de Ahneida, Presidente da Câ-
mara. Mrnticipal de Arroio do SaI-RS.
ESPECIE: Convênio n.: RS-HOOmOO2 - INTERLEGIS, celebrado
en!re o Centro de ltúormárica e f"roceo=rnento de Dados do Senado
Fede.-aI - PRODASEN, atuando como ~ Executar do Programa
Imerlegis e a Cimara Municipal de ArrolO do Tigre--RS; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
[merJ.egis; MODALIDADE: Nos lermos dodlsposlo no ATL 25, da
Lei n" 8.666, de 2110611993, bem.como suas a11et:açÕel; DATA DE
ASSINATURA, 3110712002; V[GENCIA: A partir da data de as-
sinatura, ?Jrn vigência equivalente à d-.rração dn Programa Inlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedeo-al - PRODASEN _ Exrno_ Sr.
Mã:rio LUcio Laceroa de Medeiros. Diretor-Exeuttivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Delmar Schanne, Presidente da Câmar1l Municipal
de Arroio do Tt2Te-RS
ESPÉCIE: Conv-ênio n': RS--4314912003 - INTERLEGIS, celebrado
entre n Centro de Infnrmática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como. órgão EXecu'"..ordo Programa
Imerlegis e a Câmara Municipal de Arvorezinha-RS; OBJETO: Es-
labelecer e regular a participação da Casa Legislativa 110Programa
huerlegis; MODAUDADE: Nas termos do disposto no Art. 25 da
Lei n' 8.666, de 21/06/1993, bem.como so= alterações: DATA'DE
ASSINATURA: 0410912003; VIGENCIA: A partir da data de aB-
sinawra., ç.om vigência equivalente à. duração do Programa loterlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrôrtio Bar1xlsa Lima Carvalbo- Direror-Executivo; Pelo Conve--
niado. Vereador Noé -:i-ngelo de Mello do;, Ângelo, Presidente da
Câm;ua Municipal de ATVl?rezinha-RS._

. ~ESPE{;IE;lCoii,"ênio~n':~RS#3003I2oo2~TERLEGIS. celebrado
entre-'O' Centrõ de Informáttca e Processamento de Dados do Senado
Fedem! - PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
In:erlegis e a,Gâmara~MiITiicipal.de'BãITa'~diFQüa!ãi:Rs7'õBJETO:
Estabelecer e regular a participação da C.asa Legislativa 110Programa
[nterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da

Est3be1ecer e regular a participaÇão da Casa. Legislativa:no Progt;mta
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos da disposto 110An 25, da
Lei nO 8_666. de 2t/06I1993, bem oomo suas a1leraçães;.DATA DE
ASSINATURA: 0810812003; VlGÉNCIA: A partir da data de aB-
sinatura, com vigéncia equivalente à duração do Programa Tnterlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fedtnl _ P.RODASEN - Ex:rno_ Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalhn- Diretor-Executivo; Pelo Conve--
niado, VereOOm" José Gtldenor da Fonseca, Presidente da CãmaIa
Municipal de Triunfo Potigtiar-RN.
ESPECIE: Convênio n": RN-2403Ol2002 - lf>:URLEGIS, celebradn
entre o Centro de Informática e Pr<JCl3B,amentode Dados da Senado
Federal - PRODASEN, amando COITlQOrgão Executor do Programa
Interlegis e a Càniara Mtmicipal de Upanema-R.'l; OBJETO: Es-
tlbeIecer e regular a jmticipa<;ão da Casa Legislativa no Programa
Inter1egis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei n' 8.666, de 21106/1993, bem remo ruas a1t~; DATA DE
ASSINATIJRA: 3I/07f2002; VIGÉNCLA: A partir da data de lL';-
sinarora, çom vigência equivalente à durnçào do Programa Inler1egis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lticio Lacerda de Medeiros_ Diretor-Executivn: Pelo Con-
veniado, Vereador Dárcio Régis Bezerra, Presidente da Câmara Mu-
lIicipal de Upanema-RN.
ESPEC1E: Com.ênio rt': RS-43l6Ol2003 - [NTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Pr~erno de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Otgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Mwticipal de Alecrim-RS; OBJETO:: Eslll-
belecer e regoIar a participação da Casa Legislativa no Programa
Imerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do dispostn no An 25, da
Lei n° 8.666, de 1110611993, bem remo SlJ3l; a1te:açÕe5; DATA DE
ASSINATURA: 09/Q9/2003; VIGÊNClA: A partir da data de as-
sinatllrn, ?Jm vigência equivalente à. duração do Programa Interlegis;
SIGNAT A.RIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exrno. SL
Petrõnio Barllosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Com'e--
rriado, Vereador Lírio H:;unmerschmilt Presidente da Câmara Mil'-
nici~ de Alecrim-RS-
ESPECIE; Convênio nO: RS-4300112002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de lnfotmà!Íca e Process;amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do ProlmlTTtil
Interlegis e a Câmara Municipal de Alegrete--RS; OBJETO: -Esta-
belecer e regular a pa!ticipação da Casa Legislativa no Programa
Imerlegis; MODALIDADE; Nos l=nos do disposto no Art 25, da

~s'&lT~~321~::filJl'~~rn~u:;:'~~T~~:
sinatura. ?Jm vigência equn'a1ente ã ~ do Programa In!erlegis;
SIG:-<ATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacen!a de Medeiros- Direlor-Exea..ti.-o; Pelo Con-
veniado, V<=ador José Edlmdo Estivallei Aguiar, Presidente da Ci-
mam Mwticipal de Alegrete--RS.
ESPECIE: Coovênío. nO: RS-4307612002 _ INTERLEGIS, celebrado
entre O Cettlro de Informãrica e Pro<=samenln de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. a!uando COITlQórgão Exeortor dn Programa.
Inteo-legis e a Câmara Municipal de Alegria-RS; OBJETO: Estabe-
lecer e regulu a participação da Casa Legislativa 110Programa ht--
ler1egis: MODAUDADE: ~os termos do disposto no Arl 25, da Lei
nO 8.666, de 21106/1993, bem remo suas altelaÇôes; DATA DE AS-
SINATURA: 19/11/1002; VIGÊNClA: A partir da data de assirurtura,
com yigéncia equivalente à durnção do Progrir.lll In:eo-Iegis; S[O-
NATARJOS: Pdo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário
Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Peio Conveniado,
Vereadm- Antônio Gilberto Pes, Presidenle da Cãm:rra Municipal de
Alegria-RS ..
ESPECIE: Com'ênio n., R$--4308712002 - INTERLEG[S, celebrado
entre O Centro de Informática e Pro<=samento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão E:leCWor dn Programa
huerlegis e a Cãmara M=icipal de Alto Feli>:-RS; OBJETO: Es-
rabeI= e regular a participação da Casa I..egislativa no Progrnna
lnterlegis; MODALIDADE: Nos tenROS do disposto no ATL 25, da

~s~l~A~ 321~~2%llJL ~WE~~~ :m~~T~ ~:
sinatura, I'Om vigência equivaleme à durnção do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE~ - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros_ Diretor-ExernlÍvo; Pelo Con-
veniado, Vereador Guionrnr João MertiltS, Presidente da Câmara Mu-
lIiópj!l de Alto Feliz-RS.
ESPECIF: Com'ênio n~: R$--4314712003 - !NTERLEGlS, celebrado
entre a Centro de Inforrnãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Execwor do Progr.una
[merlegis e a Câmara Municipal de Ah'OTada-RS; OBJETO: Esta-
beIeca: e regular a participação <h Casa Legislativa nO Programa
Inter1egis: MODALIDADE: ~os termos do disposto 00 An. 2", da
Lei r(' 8.666, de 21106/1993, bem como suas alrl.'TaÇÕes;DATA DE
ASSII\'ATURA: 2510812003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom ,igfficia equivalente ã drnaçào do Progra:na [merlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federil - PRODASEN - ExnKL Sr.
Petrônio BaIbnsa Uma CarvaIho- Diretor-Exeçutivo; Pelo Com.e--
niado. Vereador Vanio Pres.a. President~ da Càmara Municipal de
Alvoradil-RS.
ESPECIE: COlT\'ênio r(': RS-4314512003 - INTERLEGIS, celebr:ado
entre o CenlrO de InfolTO.ática e Process,amenlo de Dados do S=ado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgão EXeclIIOr do Programa
Inler1egis e a Câmara Municipal de Allta Gorda-RS; OBJETO: Es-
tabelecer e r~ar a participaçào da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei r(' 8_666, de 2110611993, bem como suas a1lerações; DATA DE
ASSINATURA: 30109/2003: VIGÊNClA; A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente à duração do Programa Intet1egis;
SIGNAT ARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Enno. Sr.
Petrõnin Barbosa. Lima Ca:rvaIho- Diretor-Executivo; Pelo Con\'e--

terlegi~ SIGNATÁRlOS, Pel!) Senadcl Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacema de'Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Gilvan de OliVeira Dutra. Presidente da Câ-
mara MunicipaIdêSão José do Campestre-RN.
ESPÉCIE, Convênio nO, RN-24027!2002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o C<.rum de Informática e ProcesSillTlenlo de Dados do Senado
FedernJ - PRODASEN. amando como Otgão Executor 00 Programa
Tnter1egis e a Qimara Municipal de São José do Seridó-RN; OB-
JETO, Estabelecer e ,-eguIar a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos tamos do disposlO 00
Arr 25, da Lei nO8.666, de 21106/1993, bem como SlJ3l; alterações;
DATA DE ASSINATURA: 3110712002; VlGÊNCIA: A partir da data.
de assinatura, colt:J vigência equivalente à duração dn Progrnrna In-
terlegis: SJGNAT ARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ h-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Mt'deiros- Diretor-Executivo; Pelo
Conveniadn, Va-eador Josué Gomes"Fíloo, Presidente da Câmara Mu-
niciJl:8l de São José do Serioo-RN. .. '"o-
ESPEcrE, Convênio nO; RN-2403612oo3 - INTERLEGIS, ce!ebrado
entre O Centro de Inforrnfltica e PrucesSjlll1etllo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, alttaItdo como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara MImicipal de São Paulo do Potengi-RN; OB-
JETO: Est1belecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00
Art, 25, da Lei n° 8.666, de 2110611993. berp. como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 2510912003; VIGENCIA: A panir da data
de assinarura. colt:J vigência equivalente à dUl1!ção do Progr.mta In-
ter1egis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Petrónio Barlxlsa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador.! Maria Nini Araújo Solto, Presidente da Cà-
mara MwticipaI de São Paulo do Potengi-RN.
ESPÉCIE: Com'énio nO: RN-24020J2001 - rNTERLEGlS, celebrado
enlre o Centro de Inf<lrn'láJica e Pro<=samento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Ml1Ilicipal de São Rafael-RN; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa nO Programa
'-'1terlegis; MODAUDADE: ;..ros termos do di~posto no ATL 25. da
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA; 3l107120ll2; VIGÊNCIA: A partir da data de 0:;_
sinatura, !X'TI1vigência "'lrnvalente à duração do Programa Interlegis:
SIGNATARJOS: Pelo Senado FedetaI - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lace:rda de Medeiros- Diretor-Executivn: Pelo Con-
veniado. Veceadora Amônia Bernardino de Oliveira. Presidente da
Cinuua Municipal de São Rafael-RN_
ESPÉCIE: CoTlVênio nO: RN-24022I2oo3 - ""'TERLEGIS, celebrado
enlre O Cen1rO de Informática e Processamenlo de Dados do Senadn
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
lnter1egis.e a Câmara Municipal de Senador Elói de SOUZ3--RN;OB-
JETO, Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa rntertegis; MODALIDADE: Nos termos dn disposto 110
ATL 25, da Lei nq 8.666 •.de 2110611993, be;t como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 1310612003; VlGENCLA: A partir da data
de assinatura. COTI).vigência equivalente à duração do Programa [n-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedem! - PRODASEN _ Ex_
mo. Sr. Mário LúcioLace:rda de Medeiros- Direl:or-Executivo; Pelo
ColWeniado, Vereador Carlos Alberto Gomes da Silva. Presidente da
Cãrnara MImicipal de Senador EMi de Souza-RN_
ESPÊCIE, Convênio n'; RN-2402312oo2 - JNfERLEGrs. celebrado
...mre o Centro de Informárica e Processamento de Dados do Senado
Fedem! - PRODASEN, amando corno Ólu.,.ãoExecuto.- do Programa
Inte.-legis e a Câmara Mwticipal de SeIT'3 do MeI-RN; OBJETO:
Estabelec~ e regular a participação da Casa Legislativa no Programa.
-Interlegis; MODALIDADE NoS limnos do disposto no ATL 25, M.
Lei n. 8.666, de 21106/1993, bem.como.suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31!07fZ002; VIGENClA; A partir da data de' as-
sinatura, çnm ''Ígência equivalente à dIlração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:mto. SI.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-E.\ecutivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Aldeci Ferreira Nunes. Presidente da Câmara Mil-

•
niciPal de Serra do MeI-RN.

ESPÉCIE: Convênio nO: RN_2402412002 _ INTERLEGIS. celOOr.ulo
entre O Centro de Informática e Process;mtento de DadoB do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Progr.mta
Inlerlcgis e a Câmara Mwticipal de Serrinha dos Pimos-RN; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa lllteflegis; MODALIDADE; Nos temtos do disposw no
Att. 25, da Lei n° 8.666, de 2110611993, betp como suas alteraçÕeS;
DATA DE ASS!:IlATURA: 09l{l712002; V[GENCIA: A partir da data
de assinatura, colt:J vigência equivalente à duração do Programa In-
terlegis; S[GNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo, Sr. Mário Lúcio LllCelda de Medriros- Direlor-ExOClltivo; Pelo
Convmiado, V~r Francisco das Chagas de Freitas. Presidellte da
Càmara Municipal de Serrillha dos Pintos-RN.
ESPECIE: Convênio 11°:R~-2402912002 - INTERLEG1S. celebrado
entre o Centro de Informática e Prnces"i'""'"to de Dados do Senado
federal - PRODASEN, atuando como Otgão Executor do Programa
Inler1egis e a Câmarn Municipal de Ttmbatiba dos Baristas-R:-<; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa 00
Programa Interlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no
ATL 25, da Lei n° 8.666, de 21106/1993, betp como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 3110712002: V[GENClA: A partir da data
de assinatura, coTl} vigência equivalenle à duração do Progr.mta. In-
terlel!is; SIGNATAR[OS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr, Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Ouilbemte Antonio de Araújo, Presidente da
Câmara Mtmicipal de Timbaliba dos Batistas-RN
ESPÉCIE: COltVênio nO: RN-24044l2oo3 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão ExeclltOr do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Tritmfo Potiguar.R.t"J: OBJETO;
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TERMO DE ACEITE E RESPONSAB1UDADE

Município:
[Barra do Quaraí

•

Câmara Municipal
Estado:jRS

(Pessoa autori<adn pe,a Cârnafà para reaIi7Ã/'o aceite r

IS

I

Assistência TéCllica
Empresa : Técnico:

, [In/,)rmr'ãl jnfonn_á_t~l'c~a J IÁtila Fj-;,~;;,v~,,,,mceios ",

Equipamentos recebidos

DDDlTelefone Comercial: "
. ;!'.o' " .

j '"i055 ;;.L!5539 \;, "1 .
. , 'V','V.

,.'-:."' ~.

1. Uma Impressora Laser Lexmark modo Optra E312

2. Um Miorocomputlld<>,' Nu ••••.Iula ND-PSOO-M50z, com 256 MS de memória

Num. série CPU: IlV1745.01/1512/750 53."'< Num. de tombamento: l...o..•1_2~76~6~ ,'__,,~
Num. série Monit"r: I036675 ~."I<

•
N"m. dcsérie: llirM211015287 ~G_c\<" ]

Num. de tomh8m~nto: 1~0_1O_3_9_1 J

3. Um GlltcWa)' 3Com modo Oftice ('aDocct 56K Lan Modem

Num. série Caleway: IX2SD44077C5 ~_c\.- I Num. de tombamento: I..•O.•.I=22=3~5 _

4. Um Estabilizador de voltagem com capacidade mínima de 1 kva
Num. Série: IAl040500192

,"<--.
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TREINAAfENTO

J -
FolhaN'__ I.~ b/óL-l,1"1-( .
PrDcesso N. -"'Ol.-'

. _.:---Rubncl._

•

!'olMinlstrado cuno de 3 horas? SIM eX ! NÁO o
Em caso de SIM no tampo anterior: CONCEITO? Muito Bom [KJ Bom LJRegular n Rolm O
Observaçõ.s:

(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as dificuldades
encontr<ldas a respeito d<l instalaçao efetuada e do trein<lmento oferecido)

ACEITE E RESPONSABILIDADE

Declaramos que esta Câmara Municip::I1 recebeu, em perfeilali condiçt'les de
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administraçM, boa utilização e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do Prngrama
Interlegis.

• Data _02_UO_/2002 __ ~ ..

~ ~nSáVEJPelo aceite na Câmara

';iolO."ni.d~ ."'-1"' •.:."'." .• ~tfi~ Vll~o:Ji;.li..~tii,.),.

8.8 B,1\.,'.l'.r::.no "r: A&A. _ D



Folha t"tC ]

Processo N,£--rri.Lj!{
IRubrica J ,SENADO FEDERAL ~',,;

Secretaria Especial do Interlegis - SINTER ,~ " ,

tnTERLEGIf

•

•

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

.~~~l:'" ..
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Barra do Quaraí
Rua Salustiano Marty, na 104 - Centro
Barra do Quaraí - RS
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

'TINATAIRE

A Sua Excelência o(a) Senhoria)
Presidente da Câmara Municipal de Barra do
Ouaraí

Rua Salustiano Marty, nO104 - Centro
Barra do Quarai - RS
97538-000

C/ItI.w G-,.J~jç Ji- • 5-~
NOME LEGíVEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE OU RÉCEPTEUR

&k?14:tet? ?h;.~:
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO f ADRESSE DE
75240203-0 FC046311S"

UF PAis I PAYS

J
NATUREZA DO ENVIO f NATURE DE L'ENVOI

O PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE

- DEMS

O SEGURADO! VALEUR Dl~CLAR~

:ECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA
•.••..•, •.. ~ •.. LIVRATION U~~.15~.A' ..
!~V'i Klil B~~él> •• r!1'I'\'!"",!!V=----.t~_'~/,.3"'-':';.::',_

I C,:./ '~~~?
'/"

I 1 O SEr 2008
\

114 x 186 mm
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TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATlVES DE LIVRAISON

'-AR

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
DJrctor da Secretaria Especial do lnlerJe- ."
Av. N2 - Anexo "E" glS

Senado Federal
70, J 65-900 - Brasílía _ DF

ENDEREÇO PARi

CIDADE I LOCAI

-~~'~.',7,~~<:""'"
PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo---~'~'-nc.-gl:MFTENTE.I_NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXP~DITEUR

DDDDD-DDD

POSTAGEM / BUREAU DE DÊP

"l
'.:',:':"\.',p'"
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